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CONTRATO DE DELEGÂçÃO OC ATOS DE COMPETÊNCIE OE CÂNAENE
MUNICIPAL NA FREGUESIÂ DE SJORGE DA BEIRÂ

ENTRE:

MUNICIPIO DA COVffffÂt pessoa coletiva de direito público, com o número
505.330.768 de identificação, com sede na ptaça do Município, na covilhã, aqui
tepresentada por vrroR MANUEL prNHErRo PERETRÁ' que aqui outoÍga nâ
quaüdade de Ptesidente ü CàtranMunicipa! Ílos teflnos conjugados ü alineaa) do no 1 e
Í) do n" 2, do atigo 35 dalei n" 75/13 de 12 desetembro;

E

FREGUESIÂ DE S' JORGE DA BEIRA pessoâ coletiva de dfueito público, com o
nimero 507.217.462 de identificaçào, com sede na Rua Direita, s. Jorge üBera, aqut
reptesentada pelo seu Ptesidente, José da Ttindade Btanco, que aqú outoÍgâ na qualidade
de Ptesidente da Junta de Fteguesà de S. Jorge ü Bera,nos teflnos do disposto na ajinea
a) do n" 1 do artigo 18." da Lei n. 75/2013, de 1.2 desetqmbro;

CONSIDERANDO:

1' o Município dà Covithã' conctei,za a delegação de competências nas freguesias em
domínios do intetesse ptópdo das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e
das atividades de proximidade e do apoio directo às comunidades locais.

2' A concteúzaçáo ü delegação de competências visa a promoção da coesão teffitoÍiai, o
reforço da soüdadedade inter-concelhia, a melhoria da qualidade dos seriços prestados às

populações e a racianaltzação dos recuÍsos disponíveis.
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3. A delegação de competências se concrelza com a celebnçào de contratos

interadministtativos aos quais é zphcâvel o tegime das autatquias locais e as regras da

cotftatação pública, bem como os princípios getais do procedimento administrativo, em

patacula4 a prossecução do interesse publico, a continuidade da pÍestação do serrriço

publico e a necessidade e suficiência de ÍecuÍsos.

É celebrado o pÍesente CONTRÂTO DE DF'.T.trGÂÇÃO DE COMPETÉNCIAS, na

sequência das deliberações da Cànarn Municipâl da Covilhã e da Âssembleia Municipal da

Covilhã, dataüs tespetivamente de 77 / 07 12015 e de 31 / A7 /2015, e das deüberações da

Junta de S. Jorge da Befua e da Assembleia de Freguesia de S. Jotge da Befua, que

deüberatam e autonzatam a sua celebtação, nos tefiÍros das disposições conjugadas dos

artigos 120." e 731." ü Lei n." 75/2013, de 72 de setembro, que âpÍovou o regime juddico

das autarquias locais.

l"
(Objectivo)

O presente CONTRÂTO define as telações do MunicÍpio com aJwrta de Fteguesia de, S.

Jorge da Beta, flomearlrrnente, o regime â que ficam sujeitos os âtos de competência do

Município delegados nestaJunta de Freguesia e que adiante se discdmina.

2"

(ldatérias objeto de delegação)

A maténa objeto da delegação é a conúatação de uma trabalhadora náo docente pam

asseguÍaÍ o acompanhâmeÍlto do serviço de refeições e comparticipar finaaceiramente nas

despesas telativas à conü^taçào da ftabalhadora, na Escola Básica 1" Ciclo de S.)orge da

Befua, no âÍro leivo 2075/2076.
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3"

(Direitos)

o Município, queÍ por solicitação da Jtnta de Freguesia, queÍ poÍ decisão

frrndamentada, comunicaü àJvnta, tem o direito de interyir nas áreas descentralizadas.

Á Junta de Fteguesia tem o direito de receber o montante abasxo indicado, que o
Mnnicípio úansfeúá para os seus coftes, com vista à Tsaliz2ção ü m71tê11a objeto de
delegação.

4"

(Obdgações)

o Município obdga-se a traasfeú paÍa 
^ Jrrot de Ftegues ia o valot a<riante

discriminado e constante das opções do plano e oÍçameÍrto municipais, aprovados;
Â Junta de Freguesi^ tefi a obngaçào de exercer âs coÍnpetêncàs delega üs e tealizar as

atividades ab^gldas nas áreas de atwaçáo delegadas no preserte coÍrtrâto.

5"

(Meios Financefuos)

z) A Jwta de Fteguesia compromete-se â enftegâ( ao Município, mensalmeÍlre, o
documento contabilístico váüdo comprovativo do pagamento, sob pena de ser
suspeosa a transferência.

b) O montante máximo total a transfedr pelo Muaicíp ío pzta z Jwta de Fregues ia é de

2.706,0w, (dois mil cento e seis eutos), repartidos por ftações de 270,6o€, (duzentos e
dez eutos e sessenta cêntimos) mensais, após entregâ dos documentos refeddos na
alinea a) do ptesente artigo, e liquidados da seguinte forrrrr:

- 842,4W, (oitocentos e quâÍenta e dois e1úos e quaÍenta cêntimos) relativo ao pedodo
compreendido eÍttre o mês de setembto e dezembro de2015, cotrespondente ao 1o

pedodo letivo; e

- 7'263,6W' (mil duzentos e sessenta e ftês er,ros e sessentâ cêntimos) relativo ao
petíodo compreendido entre o mês de ianeiro e junho de 2076,correspond ente ao 2o e

3" período letivo.
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(Àdeios Técnicos)

ü Os meios técnicos à disposição da Junta de Freguesia são: neste contato não estão

previstos;

b) Â Jont de Freguesia, na execução das tatefas objeto do ptesente acordo, obriga-se a

cumpru todas as orientações e Íegrâs técnicas corstantes dal;ei;

.) O Município coÍnPÍomete-se a prestâr à Junta de Fteguesia apoio técnico soücitado

p*ta l tetlizTçã,ç das tarefas delegadas.

7"

(trrfeios Humanos)

Os meios humanos colocados à disposição da Junta de Freguesa são: neste contrato nã"o

estão previstos.

8"

(Validade do acotdo)

a) O presente acordo será váüdo paÍe- o ano ledvo 2015/2016., de acordo com o disposto

na cláusula 2" do presente Contrato;

b) Quaiquer das partes poderâ resolvet o acordo poÍ delibetação devidamente

fundameatada;

.) Quando a tesolução fot de iniciativa da Junta de Freguesia esta obriga-se a ga.raatir as

obrigações assumidas respeitântes ao período corespondente às verbas ttansfeddas

pelo Município, salvo acotdo escrito em contrádo.
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(Disposições diversas)

1 - Os pagamentos tespeitantes ao presente contrato setão satisfeitos orçamentalmeote

pela classificação otçamental 02/04050102, do orczmento e cotn â classificação do plano

de atirridades 0102/27, por onde tem cabimento oÍçâmentaf a despesa a efectuat no

coÍrente ano e rdstado pelo comptomisso número 2015/3203;

2 - Quaisquet guestões que possqÍn emetgit da aphcaçío do presente acordo serão

rlitimidas por acotdo efltte âs paÍtes ou tlos teffios legais.

Co"ilhã) de setembro de2075

O Prcsidente O Ptesidente daJunta de Freguesia

\p.e. í* a â"4 fr-1.r
ft/ítot Marjftél Pinheiro Pereira) flosé da Ttindade Branco)
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